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CEARÁ
GOVERNO 00 ESTADO DEPUTADO EVA ROLEITAO

MENSAGEM ~O ;?4 ,D/JDE ~3O41~ DE 2021.

/

Senhor Presider$e,

Submeto à elevada consideração dessa Augusta Assetnbleia, para fins de apte
ciação e aprovação, atendidos os disposilivos que disciplinam o processo legislativo,
o incluso Projeto de Lei que “DISPÕE SOBRE O PARQUE ESTADUAL MAR]-
NEtO DA PEDRA DARISCA DO MEIO L PEMPRIM, E DÁ OUTRAS PROVI
DENCIAS”.

As unidades de conservação contam com previsão na Lei Federal n° 9.985, de
IS de julho de 2000, e~ ba Lei no 14.950, de 27 de junho de 201 L Constituem áreas a
que reservada especial proteção devido à{undamental import~ncia que possuem para
preservação de todos os ecossistemas, prestando-se à realização de pesquisas cicntííi-
cas, ao manejo e à educação ambiental, na busca pelo resguardo do meio ambiente,
possibilitando, como exigido constitucionalmente. às futuras gerações condições de
vida em um meio equilibrado ecologicamente.

Atravésdeste Projeto de Lei, busca-se ampliar e dispor sobre novas diretrizes
aplicáveis ao Parque Estadual Marinho da Pedra da Risca do Meio — PEMPRIM, uni
dade dc conservação criada pela Lei n° 12.717, de 5 de setembro de 1997. Referida
ampliaçüo baseia-s~ em estudos e levantamentos técnicos que evidenciaram a neces
sidade da preservação de importantes áreas de recife e corais localizadas ao sul do
Parque, considerado berçário da vida marinha e área de reprodução de diversas es
pécies.

Devido à importância e aos indiscutiveis valores ambientais, econômicos e
sociais do Parque Estadual Marinho da Pedra da Risca do Meio. busca-se. ademais,
por mqio desta iniciativa, promover a conservação dos seus atributos naturais. com a
previsão de ações estrat’égicas para uso sustentável, preservação e conservação da bi
odiversidade.

Convicto de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão de con.
ferir o necessário apoio a esta propositura, solicito a Vossa Excelência emprestar sua
valiosa colaboração no seu encaminhamento, tendo cm vista a importância da maté
ria.
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No ensejo, apresento a VossaExcelência e aos seus eminentes Pares~ protesto
de elevado apreço e disünguida consideração.

ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO ~DO CEARÁ, em
de de2021.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Evandro Sá Barreto Leitâo
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

• PALÁCIO DA
Fortaleza, aos

Camilo Sobretra de Santana
GOVERNA OR DO ESTADO DO CEARÁ
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CEARÁ
GOVERNO DO ESTADO

PROJETO DE LEI

DISPÕE SOBRE O PARQUÈ ESTADUAL
MARINHO DA PEDRA DA RJSCA DO
MEIO - PEMPRIM, E DÁ OUTRAS PRO
VIDÊNCIAS. -

A.ASSEMBLEIÁLEGISLATWA DO ESTADO DO CEARÁ decreta:

Ad. F O Parque Estadual Marinho da Pedra da Risca do Meio — PEMPRIM, unida
de de conservaçâo criada pela Lei a° 12.717, de 5 de setembro de 1997, passa a re
ger-se por esta Lei.

Art. 2° O Paique Estadual Marinho da Pe&a da Risca. do Meio, localizado em área
marinha adjacente ao litoral do município de Fortaleza, passa a possuir 4.790,16 hçc
Lares de área total e 28.703,28 metros de perímetro. estando compreendido nos limi
tes abaixo definidos, conforme disposiçâo do memorial descritivo advindo da carta
náutica n° 701 ou base cartográfica. digital n° 701, georreferenciada no sistema de
projeção Universal Transversa de Mercator (UTM) e datum SIRGAS 2000 — Zona
248:

“Vértice PEMPRIM 1: com coordenadas N 9600831,58 e E 562005,01 com
uma distância (m) de 5.281,33 e azimute 002~5,7t; vértice PEMPRIM 2: com
coordenadas N 9606112,92 e E 562008,23 com uma distância (ai) de 9.070,51
e azimute 90°2’14,06”; vértice PEMPRIM 3: com coordenadas N 9696107,02
e E 571078,73 com uma distância (tu) 5.281,41 e azimute 180°2”24,16’; vérti
ce PEMPRIM 4: com coordenadas N 9600825,60 e E 571075,03 com distân
eia (m) de 9,070.03 e azimute 270°2’15,89”, deste, chega-se ao vértice P-001
fechando a poligonal”.

Ad. 3° A Zona’de Amortedmento do Parque Estadual Marinho da Pedra da Risca do
Meio possui 25.403,80 heetares de área total e 65.0~0,42 metros de perímetro, estan
do compreendida nos limites abaixo definidos, a partir do memorial descritivo advin
do da càrta náutica n° 701 ou base cartogrática digital n° 701, georrcferenciada no
sistema de projeção Universal Transversa de Mercator (UTM) e datuin SIRGAS
2000— Zona 248:

“Vértice PEMPRIM 17: com coordenadas N 9611096,32 e E 576078,69, des
te, segue com distância (rn) 19066,33 e aziniute’ 270°00’O0~ vértice PEM
PRIM 18: com cootdenadas N 9611096,32 e E 557012,37, deste, segue com
distância (m) 4379,26 e azimute 18000000; vértice PEMPRIM 19: com coor
denadas N 9606717,06 e E 557012,37, deste, segue com distância (m) 8525,12
e azimÚte 177°1735”; vértice PEMPRIM 20: com coordenadas N 9598201,45
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e E 557414,97, des~&. segue com ‘distância (m) ~20O46,33 e azimute 9Ob1S~O3~;
vértice PEMPRIM 2!: com coordenadas N 9598096,23 e E 577461,02, deste,
segue com distância (m) 13073,38 e azimute 353°55’SO’; vértice PEMPR1M
17: encontra-se com a Vértice PEMPRIM 21 e fecha a poligonal”.

Ad. 4° A ação ou omissão de pessoas físicas ou jurídicas que impbrtem em inobser
vância das dis’posições desta Lei ou resultem em dano à flora e fauna marinha e aos
demais atributos naturais do Parquc~ Estadual Marinho da Pedra da Risca do Meio e
de sua zona de amortecimento sujeitará os infratores às sanções previstas na legisla
ção aplicável. -

Art.5° A Secretaria o Meio Ambiente — Sema poderá, nos termos da legislação. fir
mar ajustes, acordos, convênios e congêneres com órgãos e entidades públicas ou pri
vadas, sem prejuízo de suas competências, buscando a consecução de atividades liga
das à administração do Parque Estadual Marinho da Pedra da Risca do Meio.

Ad. 6° O Parque Estadual Marinho da Pedra da Risca do Meio enquadra-se, nos ter
mos da Lei Federal n°9.985, de 18 de julho de 2000; e da Lei n° 14.950, de 27 de ju
nho de 2011, na categoria de Unidade de Conservação de Proteção Integral, tendo
como objetivos:
1 — conservar a integ~idade dos ambientcs recifais e a biodiversidade para as presen
tes e futuras gerações;
11 — incentivar programas e ações de educomunicação com ‘foco na conscrvaçàe do
patrimônio natural e na promoção do pertencimento da sociedade à Unidade de Con
servação;
III — garantir a proteção .integral das espécies endêmicas, rccém-descobertas e vulne
ráVeis;
(V — conciliar o uso recreativo (mergulho autônomo ou livre), a pesquisa científica, a
pesca artesanal e os serviços ambientais.

Ad. 7~ A Sema adotará as medidas necessárias à implementação, à gestão e à prote~
ção do Parque Estadual Marinho da Pedra da Risca do Meio..
§ 1° O Plano de Manejo do Parque Estadual Marinho da Pedra da Risca do Meio de
finirá as atividades permitidas e as atividades não permitidas em cada zona da poli
gonal, conforme disposição a seguir:
1 - atividades permitidas:
a) Zona de Preservação: pesquisa científica e o monitoramento ambiental;
b) Zona de Conservação: pesquisa científica, mergulho rcereativo.autôflorno ou livre.
o monitoramento ambiental e pesca artesanal, a implantação e a manutenção dc infra-
estrutura física submgriría. desde que autorizadas pelo árgão ambiental gestor e pelo
órgão licenciador e o ir5nsito dc embarcações para fins de pesquisa, mergulho espor
tivo, pesca artesanal, monitoramento e fiscalização;
e) Zona de Amortecimento: pesquisa científica, pesca artesai~al, o mergulho recreati
vo, à monitoramento ambiental e fiscalização.
11 — atividades não permitidas:
a) Zona de Preservação: implantação e a manutenção de qualquer infraestrutura per
manente; . ‘ ‘
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b) Zona de Conservaçãà; as atividades perniitidasnesta Zona seguir~o ai normas es
tdbelecidas no Plano de Manejo da Unidade.
e) Zona de Amortecimento: utilização de petrechos, técnicas e métodos não permiti
dos ou predatórios.
§ 2° Considera-se pesca artesanal, para fins desta Lei, a ernbàrcaçào a vela com uso
de linha de mão e~anzoL
§ 3° Compete à Soma esp~cificar e normatizar as atividades desenvolvidas na Unida
de de Consen’aç~lo e de sua Zona de Amortecimento, baseada nas condições, nas res
trições e nos limites previstos no Plano de Manejo da Unidade.

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário, em especial a Lei n° 12.717. de 1997, à exceção do seu arLl°.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, de de 2021.

1 _

Ca4~iIó Sobreira de Santana
GOVERNAJ)OR DO ESTADO DO CEARÁ
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
18/08/2021

LIDO NA 21ª (VIGÉSIMA PRIMEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO CEARÁ, EM 18 DE AGOSTO DE 2021.

CUMPRIR PAUTA. 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
24/08/2021

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-014-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
25/08/2021

PARECER

 

Mensagem n° 8.724, de 17 de agosto de 2021 – Poder Executivo

 

Proposição n.° 110/2021

 

O Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem cujo número
consta em epígrafe, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei que “DISPÕE SOBRE O PARQUE
ESTADUAL MARINHO DA PEDRA DA RISCA DO MEIO - PEMPRIM, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

 

O Chefe do Executivo Estadual, na justificativa da proposição, argumentou que:

 

As unidades de conservação contam com previsão na Lei Federal n° 9.985, de 18 de julho de
2000, e da Lei nº 14.950, de 27 de junho de 2011. Constituem áreas a que reservada especial
proteção devido à fundamental importância que possuem para preservação de todos os
ecossistemas, prestando-se à realização de pesquisas científicas, ao manejo e à educação
ambiental, na busca pelo resguardo do meio ambiente, possibilitando, como exigido
constitucionalmente, às futuras gerações condições de vida em um meio equilibrado
ecologicamente.

 

Através deste Projeto de Lei, busca-se ampliar e dispor sobre novas diretrizes aplicáveis ao
 — PEMPRIM, unidade deParque Estadual Marinho da Pedra da Risca do Meio

conservação criada pela Lei n° 12.717, de 5 de setembro de 1997. Referida ampliação
baseia-se em estudos e levantamentos técnicos que evidenciaram a necessidade da
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preservação de importantes áreas de recife e corais localizadas ao sul do Parque,
considerado berçário da vida marinha e área de reprodução de diversas espécies.

 

Devido à importância e aos indiscutíveis valores ambientais, econômicos e sociais do Parque
Estadual Marinho da Pedra da Risca do Meio, busca-se, ademais, por meio desta iniciativa,
promover a conservação dos seus atributos naturais, com a previsão de ações estratégicas

. (grifo inexistente nopara uso sustentável, preservação e conservação da biodiversidade
original)

 

. .É o relatório Passo ao parecer

 

A proposição em análise possui o escopo de ampliar e dispor sobre novas diretrizes aplicáveis ao Parque
Estadual Marinho da Pedra da Risca do Meio, que constitui unidade de conservação, prevendo, também,
ações estratégicas para uso sustentável, preservação e conservação da biodiversidade.

 

Conforme restará demonstrado nas linhas adiante, o Governo do Estado do Ceará detém ampla
autonomia, que, na concepção de autoadministração, dota-o de campo próprio de atuação com base em
regras de competência previamente estabelecidas que garantem a gerência própria de seus serviços
administrativos.

 

A princípio, destaca-se que não há dúvida da competência do Excelentíssimo Senhor Governador para o
envio de projeto de lei ordinária, nos termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do
Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

A Lei Maior Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

II – exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado e dos Comandantes da Polícia Militar e
do Corpo de Bombeiros, a direção superior da administração estadual;

III - Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração
estadual, na forma da lei.

No que concerne a projeto de lei ordinária, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, :in verbis

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;
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Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96), respectivamente:

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

Adentrando a análise da matéria objeto do projeto, merece referir que o art. 225, da Constituição Federal
de 1988, impôs ao Poder Público o dever de defender e preservar o meio ambiente para as presentes e
futuras gerações, como disposto adiante:

 

225. Todos têm direito ao  ecologicamente equilibrado, bem de uso comum domeio ambiente
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à coletividade o
dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.(grifo inexistente no
original)

 

Por mais que referida norma constitucional tenha caráter programático, parece evidente a necessidade do
Estado em adotar políticas públicas que possam lhe conferir eficácia prática – o que se concretiza ante a
adoção das medidas delineadas neste projeto de lei.

 

Por outro lado, como se sabe, princípios são os mandamentos básicos e fundamentais nos quais se
alicerça uma ciência. São as diretrizes que orientam uma ciência e dão subsídios à aplicação das suas
normas. Os princípios do Direito Ambiental estão voltados, portanto, para a finalidade básica de proteger
a vida em quaisquer das formas em que esta se apresente e para garantir um padrão de existência digno
para os seres humanos desta e das futuras gerações.

 

Ademais, em alusão ao tema , tem-se que a Carta Magna prescreve, no que concerne à meio ambiente
, o seguinte, :competência legislativa verbum ad verbum

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:

VI - ;proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente
sobre:

VIII - , ao consumidor, a bens e direitos deresponsabilidade por dano ao meio ambiente
valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;(grifo inexistente no original)
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Notadamente no que se refere ao quesito de , a propositura, uma vez que permeia ainiciativa legislativa
estrutura organizacional do Estado, notadamente tratando-se de disposições destinadas à secretaria de
Estado, na estrutura organizacional da Secretaria do Meio Ambiente, encontra-se em conformidade com a
exigência contida na Constituição Federal de 1988 e na Carta Magna do Estado do Ceará, que atribuem
ao Chefe do Poder Executivo a competência para propor projeto de lei relativo ao tema retratado na
presente proposição, tal como se vê nos dispositivos abaixo, :in verbis

 

Constituição do Estado do Ceará.

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre:

c) criação, organização,  e  das Secretarias de Estado, órgãos eestruturação competências
entidades da administração pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;

§ 3º Ressalvadas as hipóteses previstas no § 2º deste artigo, a iniciativa de leis que
disponham sobre as matérias da competência comum e concorrente da União e Estados,
previstas na Constituição Federal, poderá ser exercida, concorrentemente, pelo Governador
do Estado e Deputados Estaduais. (grifo inexistente no original)

 

Por conseguinte, não há óbice para que o Poder Executivo apresente proposição sobre o assunto em
relevo, no exercício de sua competência, para deflagrar o processo legislativo, constituindo a temática
retratada na presente matéria de competência legislativa privativa do Governador do Estado.

 

         Por outro lado, pelo que se observou, a matéria veiculada nesta propositura, além de se adequar aos
regramentos da competência legislativa que lhe asseguram a Constituição Federal, a Constituição
Estadual e o Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, encontra guarida, ainda, nos seguintes
dispositivos da Lei Estadual nº 13.875/2007, que assim reza:

 

 Art. 1º O Modelo de Gestão do Poder Executivo obedecerá aos princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, adotando como premissas básicas a
Gestão para Resultados, a Interiorização, a Participação, a Transparência, a Ética e a
Otimização dos Recursos a partir dos seguintes conceitos:

I -   a gestão para resultados como administração voltada para o cidadão, centrada
notadamente nas áreas finalísticas, objetivando padrões ótimos de eficiência, eficácia e
efetividade, contínua e sistematicamente avaliada e reordenada às necessidades sociais,
fornecendo concretos mecanismos de informação gerencial;

 Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual compreende os órgãos e as
entidades que atuam na esfera do Poder Executivo, os quais visam atender às necessidades
coletivas.
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§ 1º. O Poder executivo tem a missão básica de conceber e implantar , políticas públicas
, ,  e  que traduzam, de forma ordenada, os princípiosplanos programas projetos ações

emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do Governo, em estreita articulação com
os demais Poderes e outros níveis de Governo.

§ 2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem propiciar a melhoria e o
aprimoramento das condições sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de desenvolvimento nacional.
(grifo inexistente no original)

 

Ao Poder Executivo é facultado, no exercício da , o envio de proposições queindirizo generale di governo
julgar necessárias para o atendimento do interesse público, competindo à Casa Legislativa a análise das
justificativas apresentadas e, em entendendo por sua conveniência, aprová-los.

 

Isto posto, constata-se que a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo inteiramente
viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua
formalização.

 

Em face do exposto, entendemos que a proposição encaminhada por intermédio da Mensagem n° 8.724,
de 17 de agosto de 2021, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de PARECER

 à sua regular tramitação nesta Assembleia Legislativa.FAVORÁVEL

 

À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, emPROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
19 de agosto de 2021.

HELIO DAS CHAGAS LEITAO NETO

PROCURADOR
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DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor(a)

Deputado Júliocesar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
30/08/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 110/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.724, do Poder Executivo)

 

 

DISPÕE SOBRE O PARQUE ESTADUAL
MARINHO DA PEDRA DA RISCA DO MEIO -
PEMPRIM, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.724, proposta pelo Poder Executivo,MENSAGEM Nº 110/2021
a qual dispõe sobre o Parque Estadual Marinho da Pedra da Risca do Meio - PEMPRIM, e dá outras
providências.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “As unidades de conservação contam
com previsão na Lei Federal n° 9.985, de 18 de julho de 2000, e da Lei nº 14.950, de 27 de junho de
2011. Constituem áreas a que reservada especial proteção devido à fundamental importância que
possuem para preservação de todos os ecossistemas, prestando-se à realização de pesquisas
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científicas, ao manejo e à educação ambiental, na busca pelo resguardo do meio ambiente,
possibilitando, como exigido constitucionalmente, às futuras gerações condições de vida em um
meio equilibrado ecologicamente.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem dispõe sobre o Parque Estadual Marinho da Pedra da Risca do Meio - PEMPRIM, e
dá outras providências.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de
1988, uma vez que lida assunto não previamente previsto por outra competência constitucional e não
vedado a este ente supracitado. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político
administrativa de ente público, estando, portanto, inserida na competência do ente respectivo para tal auto
administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a devida competência do
Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, bem como sobre matéria orçamentária, recai sobre o previsto no art. 60, II, §2°, “c” e “e”, da
Constituição Estadual, sendo, portanto, de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo do Estado do
Ceará.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, do mesmo diploma legal prevê a competência privativa
do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e comprovando a
iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual a Mensagem trata é uma competência do Estado, bem como de iniciativa do
Governador do Estado.

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da ,MENSAGEM N° 110/2021
oriunda da Mensagem nº 8.724, proposta pelo Poder Executivo, apresentamos o PARECER

 à regular tramitação da presente Proposição.FAVORÁVEL,
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É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
30/08/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

16ª REUNIÃO ORDINÁRIA     Data 24/08/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
30/08/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE MEIO AMBIENTE E

DESENVOLVIMENTO DO SEMIÁRIDO; E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996 (Regimento

Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: Não

Regime de Urgência: Não

20 de 29



Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e Redação: 

NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
02/09/2021

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE MEIO
AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO DO SEMIÁRIDO; E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E

TRIBUTAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 110/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.724, do Poder Executivo)

 

DISPÕE SOBRE O PARQUE ESTADUAL
MARINHO DA PEDRA DA RISCA DO MEIO -
PEMPRIM, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.724, proposta pelo Poder Executivo, aMensagem nº 110/2021
qual dispõe sobre o Parque Estadual Marinho da Pedra da Risca do Meio - PEMPRIM, e dá outras
providências.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “As unidades de conservação contam com
previsão na Lei Federal n° 9.985, de 18 de julho de 2000, e da Lei nº 14.950, de 27 de junho de 2011.
Constituem áreas a que reservada especial proteção devido à fundamental importância que possuem
para preservação de todos os ecossistemas, prestando-se à realização de pesquisas científicas, ao
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manejo e à educação ambiental, na busca pelo resguardo do meio ambiente, possibilitando, como
exigido constitucionalmente, às futuras gerações condições de vida em um meio equilibrado
ecologicamente.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 24 de
agosto de 2021, aprovou a Mensagem em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator designado
pela CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto, e apresentou parecer favorávelà sua tramitação.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

É o relatório. Passo a opinar.

 

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator na nas comissões conjuntas, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito da Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem dispõe sobre o Parque Estadual Marinho da Pedra da Risca do Meio - PEMPRIM, e
dá outras providências. A matéria visa dispor sobre o Parque Estadual Marinho da Pedra da Risca do
Meio – PEMPRIM, inserindo novas diretrizes aplicáveis a essa área, conforme estudos e levantamentos
técnicos. Tal medida visa garantir a conservação do Parque, dispondo sobre seu uso sustentável,
viabilizando ainda a Secretaria do Meio Ambiente a realizar acordos, convênios e similares com o
objetivo de garantir as medidas pretendidas. No Parque, serão permitidas pesquisas científicas,
monitoramentos ambientais, mergulhos recreativos, pesca artesanal, dentre outros que envolvam o uso
sustentável da área. Dispondo ainda a proibição de instalação de infra estruturas permanentes, bem como
ações que prejudiquem o ambiente sustentável.. A matéria é conseqüentemente benéfica para a
administração pública. Além disso, possui previsão financeira e está em acordo com as diretrizes
previstas em Lei orçamentária.

Diante do exposto, no tocante a , oriunda da Mensagem nº 8.724, proposta peloMensagem n° 110/2021
Poder Executivo, apresentamos , à regular tramitação da presente Proposição.PARECER FAVORÁVEL

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO
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DEPUTADO (A)
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08/09/2021

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 23ª (VÍGESIMA TERCEIRA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 25 DE AGOSTO DE 2021.
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ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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0
Assembleia Legislativa

do Estado do Ceará

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO DUZENTOS E SESSENTA E TRÊS

DISPÕE SOBRE O PARQUE ESTADU~ MARINHO DA
PEDRA DA RISCA DO MEIO - PEMPRIM.

A ASSEMBLEIA LEGISLATj~A DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Ad. 1.0 O Parque Estadual Marinho da Pedra da Risca do Meio — PEMPRIM, unidade de
conservação criada pela Lei n.° 12.717, de 5 de setembro de 1997, passa a reger-se por esta Lei.

Ad. 2.° O Parque Estadual Marinho da Pedra da Risca do Meio, localizado em área
marinha adjacente ao litoral do município de Fortaleza, passa a possuir 4.790,16 hectares de área total
e 28.703,28 metros de perímetro, estando compreendido nos limites abaixo defmidos, conforme
disposição do memorial descritivo advindo da carta náutica n.° 701 ou base cartográfica digital n° 701,
georreferenciada no sistema de projeção Universal Transversa de Mercator (UTM) e da/um SIRGAS
2000 — Zona 245:

“Vértice PEMPRIM 1: com coordenadas N 9600831,58 e E 562005,01 com uma distância
(m) de 5.281,33 e azimute 002t5,7~; vértice PEMPRIM 2: com coõrdenadas N 9606112,92
e E 562008,23 com uma distância (m) dc 9.070,51 e azimute 90°2’14,06”; vértice
PEMPRIM 3: com coordenadas N 9606107,02 e E 571078,73 com uma distância (m)
5.281,41 e azimute l80°2”24,16”; vértice PEMPRIM 4: com coordenadas N 9600825,60 e
E 571075,03 com distância (m) de 9.070,03 e azimute 270°2’l5,89”, deste, chega-se ao
vértice P-00 1 fechando a poligonal”.
Art. 3.° A Zona de Amortecimento do Parque Estadual Marinho da Pedra da Risca do

Meio possui 25.403,80 hectares de área total e 65.090,42 metros de perímetro, estando compreendida
nos limites abaixo defmidos, a partir do memorial descritivo advindo da carta náutica n.° 701 ou base
cartográfica digital n.° 701, georreferenciada no sistema de projeção Universal Transversa de Mercator
(UTM) e da/um SIRGAS 2000— Zona 245:

“Vértice PEMPRIM 17: com coordenadas N 9611096,32 e E 576078,69, deste, segue com
distância (m) 19066,33 e azimute 270°00’OO”; vértice PEMPRJM 18: com coordenadas N
9611096,32 e E 557012,37~ deste, segue com distância (m) 4379,26 e azimute 180°00’OO’;
vértice PEMPRIM 19: com coordenadas N 9606717,06 e E 557012,37, deste, segue com
distância (m) 8525,12 e azimute 177°17’35”; vértice PEMPRIM 20: com coordenadas N
9598201,45 e E 557414,97, deste, segue com distância (m) 20046,33 e azimute 90°18’03”;
vértice PEMPRJM 21: com coordenadas N 9598096,23 e E 577461,02, deste, segue com
distância (m) 13073,38 e azimute 353°55’50”; vértice PEMPRIM 17: encontra-se com a
Vértice PEMPRIM 21 e fecha a poligonal”.
Ad. 4.° A ação ou omissão de pessoas fisicas ou jurídicas que importem em inobservância

das disposições desta Lei ou resultem em dano à flora e fauna marinha e aos demais atributos naturais
do Parque Estadual Marinho da Pedra da Risca do Meio e de sua zona de amortecimento sujeitará os
infratores às sanções previstas na legislação aplicável.

Ad. 5.° A Secretaria do Meio Ambiente — Sema poderá, nos termos da legislação, firmar
ajustes, acordos, convênios e congêneres com órgãos e entidades ‘“ blicas ou privadas, sem prejuízo de
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AssembleiaLegislativa

do Estado do Ceará

suas competências, buscando a consecução de atividades ligadas à administração do Parque Estadual
Marinho da Pedra da Risca do Meio.

Art. 6.° O Parque Estadual Marinho da Pedra da Risca do Meio enquadra-se, nos termos da
Lei Federal n.° 9.985, de 18 dejulho de 2000, e da Lei n.° 14.950, de 27 dejunho de 2011, na categoria
de Unidade de Conservação de Proteção Integral, tendo como objetivos:

1 — conservar a integridade dos ambientes recifais e a biodiversidade para as presentes e
flituras gerações;

II — incentivar programas e ações de educomunicação com foco na conservação do
patrimônio natural e na promoção do pertencimento da sociedade à Unidade de Conservação;

III — garantir a proteção integral das espécies endêmicas, recém-descobertas e vulneráveis;
W — conciliar o uso recreativo (mergulho autônomo ou livre), a pesquisa científica, a pesca

artesanal e os serviços ambientais.
Ad. 7.° A Sema adotará as medidas necessárias à implementação, à gestão e à proteção do

Parque Estadual Marinho da Pedra da Risca do Meio.
§ 1.° O Plano de Manejo do Parque Estadual Marinho da Pedra da Risca do Meio defmirá

as atividades permitidas e as atividades não permitidas em cada zona da poligonal, conforme
disposição a seguir:

1 — atividades permitidas:
a) Zona de Preservação: pesquisa científica e o monitoramcnto ambiental;
b) Zona de Conservação: pesquisa científica, mergulho recreativo autônomo ou livre,

monitoramento ambiental e pesca artesanal, implantação e manutenção dc infraestrutura fisica
submarina desde que autorizadas pelo órgão ambiental gestor e pelo órgão licenciador e o trânsito de
embarcações para fms de pesquisa, mergulho esportivo, pesca artesanal, monitoramento e fiscalização;

c) Zona de Amortecimento: pesquisa científica, pesca artesanal, mergulho recreativo,
monitoramento ambiental e fiscalização;

II — atividades não permitidas:
a) Zona de Preservação: implantação e manutenção de qualquer infraestrutura permanente;
b) Zona de Conservação: as atividades pennitidas nesta Zona seguirão as normas es

tabelecidas no Plano de Manejo da Unidade;
e) Zona de Amortecimento: utilização de petrechos, técnicas e métodos não permitidos ou

predatórios.
§ 2.° Considera-se pesca artesanal, para fms desta Lei, a embarcação a vela com uso de

linha de mão e anzol.
§ 3.° Compete à Sema especificar e normatizar as atividades desenvolvidas na Unidade de

Conservação e de sua Zona de Amortecimento, baseada nas condições, nas restrições e nos limites
previstos no Plano de Manejo da Unidade.

Art. 8.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 9Ç~~icam revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei n.° 12.717, de 5 de

setembro de 1997,\à e’çceção do seu art.l.°.
PAÇO~p~4\itSSEMELEL4 LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,

aos 25 de agosto de

DEP. EVANDRO LEITÃO
_______________________ PRESIDENTE

DEP. FERNANDO SANTANA
1.0 VICE-PRESIDENTE
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AssembleiaLegislativa
do Estado do Ceará

DEP. FERNANDA PESSOA
2.a WCE-PRESJDENJE (em exercício)
DEP. ANTONIO GRANJA
1.0 SECRETÁRIO
DEi’. AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
DEP. É1UK~4 AMORIM
3.’ SECRETÁpj~
DEi’. AP. LUIZ HENRIQUE
4•0 SECRETÁRIO
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